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2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 122/2022 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SEIL, O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR E O MUNICÍPIO DE 
SENGÉS 
 
 
 
 
 

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.937.166/0001-80, 

neste ato representada pelo Secretário SANDRO ALEX, nomeado pelo Decreto Estadual nº 

1313/2023, inscrito no CPF sob o nº 775.354.059-91, portador da Carteira de Identidade RG nº 

3.978.187-5, com domicílio especial a Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná; 

 

INTERVENIENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR, 

inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, Curitiba – 

Paraná, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Sr. FERNANDO FURIATTI SABOIA, 

nomeado pelo Decreto Estadual nº 1629/2023, portador do RG nº 4.668.894-5, com domicílio 

especial na Avenida Iguaçu, 420, 1º Andar, Curitiba – Paraná; 

 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SENGÉS, com Sede na Travessa Senador Souza Naves, 95, 

Centro, Sengés – PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 76.911.676/0001-07, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. NELSON FERREIRA RAMOS, portador do CPF/MF 

sob o nº. 543.185.218-34, com domicílio especial na Travessa Senador Souza Naves, 95, 

Centro, Sengés – PR. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e vigência do 

Convênio nº 122/2022, nos termos das Cláusulas Segunda e Terceira. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO 

Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 22 

de novembro de 2023 até 20 de maio de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 20 

de maio de 2024 até 16 de novembro de 2024. 

Parágrafo Único. O Cronograma-físico financeiro analisado pelo setor técnico competente e 

aprovado pela autoridade competente (fl. 12), parte integrante do plano de trabalho, fica alterado 

e, sem alteração das demais disposições deste. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) 

dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 

15.608/2007. 

 

Curitiba, 22 de novembro de 2023. 

 

 

(Assinado Digitalmente) 

JOSÉ BRUSTOLIN NETO  

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, em exercício 

 

(Assinado Digitalmente) 

FERNANDO FURIATTI SABOIA  

Diretor-Presidente do DER/PR  

 

(Assinado Digitalmente) 

NELSON FERREIRA RAMOS 

Prefeito de Sengés 
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Educação
CONTRATADA: SAMAE de Tapejara. OBJETO: Contrato n° 4224/2023, de
Prestação de Serviço de abastecimento de água e coleta de esgoto para atender
os estabelecimentos de ensino estaduais, termos de cessão e núcleos de educação
(quando couber) no município de Tapejara, por tempo indeterminado, com
recursos da Fonte 116/SEQE. AUTORIZADO POR: João Luiz Giona Junior
– Secretário de Estado da Educação. Decreto nº 3664/2023-CC
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 15/2023.
PROTOCOLO: 20.686.753-1

128561/2023

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL

EXTRATO DO ATO DE AUTORIZAÇÃO

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: SEGUROS SURA S/A.

OBJETO: Prestação de serviços de seguro contra acidentes pessoais para
alunos da Rede Pública Estadual de Ensino que frequentam os Cursos
Profissionais (Técnicos e o Curso de Formação de Docentes), em que o
estágio supervisionado e a prática de formação são obrigatórios.

VALOR TOTAL: R$ 53.591,04

Dotação Orçamentária: 4101.12.363.05.6465
Elemento de Despesa: 3390.3969
Fonte de Recursos: 116
AUTORIZADO POR: João Luiz Giona Junior – Diretor Geral em 17 de
novembro de 2023.
PROTOCOLO: 21.156.475-0

128842/2023

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL

EXTRATO DE ATO DE AUTORIZAÇÃO

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

CONTRATADA: C.M. ORATHES CONFECÇÕES E EQUIPAMENTOS
LTDA.

OBJETO: Aquisição de 8.728 Camisetas (Lote 3) do Pregão Eletrônico
1298/2022 junto à empresa C.M. ORATHES

CONFECCOES E EQUIPAMENTOS LTDA.

VALOR: R$ 73.926,16

Dotação Orçamentária: 410112368426470

Elemento de Despesa: 3390.3000 | Sub Elemento: 3023

Fonte de Recursos: 100

AUTORIZADO POR: João Luiz Giona Junior - Diretor-Geral/SEED, em 21
de novembro de 2023

PROTOCOLO: 21.229.120-0

129079/2023

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 202100429

CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Educação.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Ouro Verde do Oeste

OBJETO: Fica prorrogada a vigência do convênio pelo prazo de 12 (doze)
meses, a partir de 29/11/2023 até 29/11/2024, autorizado o uso do Rendimento
da Aplicação Financeira – RAF no valor de R$ 12.420,41 (Doze mil,
quatrocentos e vinte reais, e quarenta e um centavos) e o saldo remanescente
para o incremento da mesma finalidade pactuada.

AUTORIZADO POR: Roni Miranda Vieira Secretário de Estado da Educação

PROTOCOLO: 21.332.832-8

129087/2023

Secretaria da Inovação, Modernização e 
Transformação Digital

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 50.531/2023

I. AUTORIZO, com base nas justificativas elencadas, consoante inormações e
termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto nº 10.086/2022 e da
Resolução SEAP N º 603/2023, a dispensa de licitação, na orma eletrônica, a
contratação de empresa especializada em ornecimento de solução Wi-Fi,
conorme especiicações do Termo de Reerência (mov. 41), para atender a
demanda da Secretaria de Estado de Inovação, Modernização e Transormação
Digital (SEI) na implementação de projeto piloto para distribuir sinal de internet
gratuito para a população, promovendo um Paraná cada vez mais desenvolvido,
inclusivo e inovador, conforme disposto na Lei nº 20.541/2021, no valor
estimado de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais).

PROTOCOLO Nº 21.218.848-4

(datado e assinado eletronicamente)
Marcelo Rangel

Secretário de Estado da Inovação,
Modernização e Transformação Digital

129173/2023

Secretaria de Infraestrutura e
Logística

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 49826/2023
PROTOCOLO: Nº 21.329.451-2
OBJETO: Aquisição de aparelhos fotográficos”.
FORNECEDOR: A. STAR CABOS LTDA, CNPJ Nº
29.067.007/0001-02
VALOR: R$ 18.918,52 (dezoito mil, novecentos e dezoito reais e
cinquenta e dois centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação com fundamento no
disposto no inciso II, art. 75 da lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, o art. 159 do Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de
2022, que tratam das hipóteses de dispensa de licitação.
DATA AUTORIZAÇÃO: 21 de novembro de 2023

José Brustolin Neto
Diretor-Geral da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

128585/2023

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 49934/2023
PROTOCOLO: Nº 21.210.652-6
OBJETO: Aquisição de tela interativa horizontal de 65”.
FORNECEDOR: RENTAL SAAS SERVICOS E SOLUCOES EM
INFORMATICA LTDA, CNPJ Nº 31.766.438/0001-09
VALOR: R$ 37.300,00 (trinta e sete mil e trezentos reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação com fundamento no
disposto no inciso II, art. 75 da lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, o art. 159 do Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de
2022, que tratam das hipóteses de dispensa de licitação.
DATA AUTORIZAÇÃO: 21 de novembro de 2023

José Brustolin Neto
Diretor-Geral da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

128572/2023

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO Nº: 21.176.349-3 apenso ao PI 18.445.523-4
DOCUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 122/2022
CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Inraestrutura e Logística – SEIL.
INTERVENIENTE: Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/PR.
CONVENENTE: Município de Sengés.
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação dos prazos de
execução e vigência do Convênio nº 122/2022, nos termos das suas Cláusulas
Segunda e Terceira.
DAPRORROGAÇÃODOPRAZODEEXECUÇÃO: Fica prorrogada a execução
do Convênio pelo prazo de 180 dias a partir de 22 de novembro de 2023 até 20
de maio de 2024.
DA PRORROGAÇÃO DAVIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Convênio
pelo prazo de 180 dias, a partir de 20 de maio de 2024 até 16 de novembro de 2024.
Parágrao Único. O Cronograma-ísico nanceiro analisado pelo setor técnico
competente e aprovado pela autoridade competente (f.12), parte integrante do plano
de trabalho, ca alterado e, sem alteração das demais disposições deste.
DATA: 22 de novembro de 2023.

Fernando Furiatti Sabóia José Brustolin Neto
Diretor-Presidente/DER Secretário/SEIL, em exercício

128998/2023
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TERMO DE RETIFICAÇÃO  

 

PROTOCOLO: 21.176.349-3 

INTERESSADO: Município de Sengés 

ASSUNTO: 2º Termo Aditivo ao Convênio 122/2022 

 

 

Fica RETIFICADO o Termo Aditivo (mov. 23). 

 

Onde fez constar, na Cláusula Segunda: 

 

“CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DE 
EXECUÇÃO 
 
Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, a partir de 22 de novembro de 2023 até 
20 de maio de 2024. ” 

 

Passa a constar: 

 
“CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DE 
EXECUÇÃO 
 
Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de 22 de 
novembro de 2023 até 21 de novembro de 2024. ” 

 

Onde fez constar na Cláusula Terceira: 

 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir de 20 de maio de 2024 até 16 de novembro de 
2024. ” 
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Passa a constar: 

 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, a partir de 21 de novembro de 2024 até 20 de maio 
de 2025. ” 

 

 

Curitiba, 27 de novembro de 2023. 

 

(assinado digitalmente) 

Gabriel Salgado de Oliveira 

Assessoria Técnica/Jurídica 
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